
São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 0051/2019 

Em, 18 de setembro de 2019

D I S P Õ E  S O B R E  O S  S E R V I Ç O S  D E  
A C O L H I M E N T O  P A R A  C R I A N Ç A S  E  
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA/RJ,  ESTABELECENDO NORMAS 
GERAIS E CRITÉRIOS BÁSICOS PARA O 
A C O L H I M E N T O ,  E  D Á  O U T R A S  
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro, 

RESOLVE:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os Serviços de Acolhimento Institucional e Familiar 

para Crianças e Adolescentes do Município de São Pedro da Aldeia/RJ.

Art. 2º Os serviços de acolhimento no Município de São Pedro da Aldeia/RJ 

oferecem atendimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes afastados 

do convívio familiar por meio de medida protetiva, em função de abandono ou cujas 

famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir 

sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a 

família de origem ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para família 

substituta.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I  - acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, incisos VII e VIII, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, caracterizada pelo breve e excepcional 

afastamento da criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa com vista à 

sua proteção integral;

II - família natural: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus 

descendentes, nos termos do art. 25 do ECA;

III - família extensa ou ampliada: aquela que se estende para além da unidade de 
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pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos, com os quais a 

criança e o adolescente convivem e mantêm vínculos de afinidade e afetividade nos 

termos do parágrafo único do art. 25 do ECA;

I V  - família substituta: a colocação em família substituta far-se-á mediante 

guarda, tutela ou adoção, independente da situação jurídica da criança ou do 

adolescente, nos termos do parágrafo único do art. 28 do ECA;

V  - família acolhedora: qualquer pessoa ou família, previamente cadastrada, 

avaliada e capacitada pelo Serviço de Acolhimento Familiar, que se disponha a acolher 

criança ou adolescente em seu núcleo familiar, sem intenção de realizar adoção;

VI - bolsa-auxílio: é o valor em dinheiro a ser concedido à família acolhedora, por 

criança ou adolescente acolhido, para prestar apoio financeiro nas despesas do acolhido;

Art. 4º A colocação de criança, adolescente ou jovem nos serviços de acolhimento 

deverá ser medida provisória e excepcional, utilizável como uma forma de transição 

para colocação em família substituta ou retorno para sua família de origem, não 

implicando privação de liberdade, conforme o parágrafo 1º do artigo 101 da Lei 

8.069/90.

CAPÍTULO I

DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

Art. 5º Fica instituído o Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e 

adolescentes afastados da família de origem, sob medida de proteção, como parte 

integrante da política de atendimento para a população infantojuvenil, que funcionará 

na sede do Município e estará vinculado ao órgão gestor da Política Municipal de 

Assistência Social, em consonância com a Constituição Federal, Estatuto da Criança e 

do Adolescente, Lei Orgânica e Sistema Único da Assistência Social.

Art. 6º A instituição de acolhimento tem como finalidade oferecer acolhimento 

provisório e excepcional, para crianças e adolescentes de ambos os sexos, com idade de 

0 (zero) a 17 (dezessete) anos incompletos, afastados do convívio familiar em razão de 

abandono, em situação de risco pessoal e social ou cujas famílias ou responsáveis 

encontrem-se, temporariamente, impossibilitados de cumprir suas funções de cuidado e 

proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na 

sua impossibilidade, encaminhamento para família substituta.

Parágrafo único - O Serviço de Acolhimento Institucional atenderá no máximo 20 

(vinte) crianças e/ou adolescentes, de forma a garantir a individualização e o 

acompanhamento da vida cotidiana de cada acolhido.

Art. 7º A instituição de acolhimento deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, ininterruptamente, durante todo o ano, com equipe de profissionais disponíveis, 

independentemente da quantidade de crianças e adolescentes acolhidos, conforme o 

parágrafo único do artigo 6º.
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Art. 8º Compete à autoridade judiciária a aplicação da medida protetiva de 

acolhimento institucional.

Parágrafo único - Poderá o Conselho Tutelar, em caráter excepcional e de 

urgência, sem prévia determinação judicial, realizar o encaminhamento de crianças e 

adolescentes para acolhimento institucional, devendo comunicar o fato em até 24h 

(vinte e quatro horas) ao Juiz da Infância e Juventude, sob pena de responsabilidade.

Art. 9º A instituição de acolhimento tem como objetivos:

I  - oferecer uma alternativa de acolhimento, provisório e excepcional, para 

crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva, 

em função de abandono ou cujas  famíl ias  ou responsáveis  encontram-se 

temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que 

seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua 

impossibilidade, encaminhamento para família substituta;

II - proporcionar um ambiente sadio de convivência;

III - oportunizar condições de socialização;

IV - proporcionar atendimento médico, odontológico, social, psicológico e moral;

V - prestar orientações às crianças e aos adolescentes;

V I  - oportunizar a frequência da criança e do adolescente à escola e a 

profissionalização do adolescente;

VII - garantir a aplicação dos princípios, diretrizes e orientações constantes no 

Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069, de 1990 e suas alterações, 

na Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS nº 109, de 2009, na 

Resolução Conjunta nº 1, de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social -

CNAS e do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CONANDA, e nas Resoluções do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CEDCA e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA;

VIII - prestar assistência integral às crianças e adolescentes, preservando sua 

integridade física e emocional;

IX - favorecer o convívio familiar e comunitário das crianças e adolescentes 

atendidos, visando à reintegração familiar;

X - indicar à autoridade judiciária competente, a existência de família substituta 

com vínculos de afinidade e de afetividade para acolhimento, quando esgotados os 

recursos de manutenção na família nuclear ou extensa;

XI - atender à criança e ao adolescente de forma personalizada e em pequenos 

grupos;

XII - desenvolver atividades em regime de coeducação;

XIII - evitar que crianças e adolescentes com vínculos de parentesco e afetivos 

sejam separadas ao serem encaminhadas para o Serviço de Acolhimento Institucional, 

salvo se tal medida for contrária ao melhor interesse da criança e do adolescente;

XIV - proporcionar a participação na vida da comunidade local;
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XV - preparar gradativamente a criança e o adolescente para o desligamento do 

Serviço;

XVI  - proporcionar a participação de pessoas da comunidade no processo 

educativo de crianças e adolescentes acolhidos.

Parágrafo único - Entende-se como regime de coeducação para os fins desta Lei, o 

desenvolvimento de atividades de forma conjunta entre crianças e adolescentes dos 

sexos masculino e feminino.

Art. 10 O Serviço de Acolhimento Institucional funcionará em estreita articulação 

com as demais políticas públicas do Município, observados os princípios e diretrizes do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e do Plano Nacional de Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, 

bem como nas diretrizes formuladas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente e Conselho Nacional de Assistência Social, através das "Orientações 

Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes" visando garantir o 

direito à convivência familiar e comunitária.

§ 1º Os gestores locais do Sistema Único de Saúde (SUS) e do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) devem elaborar protocolo de atendimento que garanta 

atenção integral à saúde de crianças e adolescentes que se encontram em serviços de 

acolhimento institucional, de modo que sejam garantidos, dentre outras necessidades: a) 

avaliação médica, imediatamente após o acolhimento; b) disponibilização de exames, 

atendimentos médicos específicos, tratamentos e medicamentos que se façam 

necessários; c) atendimento especializado para as crianças e adolescentes portadores de 

transtornos mentais e/ou que apresentam problemas devido ao uso abusivo ou 

dependência de álcool e outras drogas.

§ 2º Os gestores locais das Políticas de Educação e de Assistência Social devem 

elaborar protocolo de atendimento que garanta: a) imediata inserção escolar do acolhido 

que esteja em idade escolar, com fiscalização de sua frequência escolar; b) manutenção 

do acolhido na unidade de ensino que já frequentava antes da aplicação do acolhimento, 

sempre que possível e recomendável, de acordo com suas necessidades; c) inclusão dos 

acolhidos no Programa Mais Educação.

Art. 11 A instituição de acolhimento realizará, por meio de sua equipe 

multidisciplinar, o acompanhamento e a adaptação da criança ou adolescente, com 

vistas à permanência temporária na instituição, e cuidará para que seja promovida, 

prioritariamente, a reintegração familiar, observados os vínculos de afinidade e de 

afetividade.

Art. 12 Após o acolhimento da criança ou do adolescente, a equipe técnica da 

instituição elaborará o Plano Individual de Atendimento - PIA, visando à reintegração 

familiar.

Art. 13 O Plano Individual de Atendimento - PIA de que trata o art. 12 desta Lei 
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levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente e serão ouvidos os pais 

ou os responsáveis.

Parágrafo único - Constarão no Plano Individual de Atendimento - PIA, dentre 

outros aspectos:

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável;

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vistas à reintegração familiar.

Art. 14 Além do Plano Individual de Atendimento - PIA, o acolhido terá um 

arquivo individual em seu nome, onde irão constar todos os dados pertinentes ao 

Serviço para registros de seu desenvolvimento dentro da instituição, prontuários de 

saúde, acompanhamento escolar e demais documentos que digam respeito ao acolhido, 

mantidos em absoluto sigilo.

Art. 15 É dever da instituição que oferece o Serviço de Acolhimento Institucional, 

com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos dos acolhidos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único - São direitos dos acolhidos:

I  - visitar amigos e familiares, bem como frequentar e usufruir dos espaços 

públicos municipais, tais como praças, teatros ou espaços esportivos, desde que 

previamente autorizado através de avaliação da equipe técnica responsável;

II - receber visitas de amigos e familiares, desde que respeitados os horários de 

funcionamento da instituição e sejam adequados ao planejamento de atividades do 

acolhido, sendo que estas deverão ser registradas, sob a forma de termo de visita, no 

arquivo individual do acolhido;

I I I  - participar de atividades recreativas e culturais fora do ambiente do 

acolhimento institucional;

IV - ser ouvido quando da elaboração dos Planos Individuais de Atendimento -

PIA, das audiências concentradas e dos demais atos institucionais pertinentes à sua 

situação de acolhido.

Art. 16 A instituição de Acolhimento deverá oferecer alimentação compatível 

com as necessidades das crianças e adolescentes acolhidos.

Art. 17 Em caso de desligamento da criança ou adolescente acolhido, deverá ser 

mantido o acompanhamento psicossocial da família de origem, substituta ou extensa, 

no prazo mínimo e ininterrupto de 06 (seis) meses, a ser promovido pelo Serviço de 

Acolhimento Institucional, em parceria com os setores e serviços da Rede de Proteção e 

garantia de direitos da criança e do adolescente e demais políticas setoriais.
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Art. 18 Cabe ao Conselho Tutelar, ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA e ao órgão gestor da Política de Assistência 

Social, separadamente ou em conjunto com o Poder Judiciário e o Ministério Público, o 

acompanhamento sistemático, a orientação e a fiscalização das instituições que 

oferecem Serviço de Acolhimento Institucional em funcionamento no Município de 

São Pedro da Aldeia.

Art. 19 A equipe multidisciplinar que atenderá a instituição de acolhimento, 

deverá seguir as Orientações Técnicas do Serviço de Acolhimento para Criança e 

Adolescente e deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais, conforme 

a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS-NOB-RH/SUAS:

I - 01 (um) Coordenador;

II - 01 (um) Assistente Social;

III - 01 (um) Psicólogo;

IV - Cuidador;

V - Auxiliar de Cuidador para atendimento;

VI - Cozinheira;

VII - Auxiliar de Cozinha;

VIII - Vigia;

IX - Auxiliar Administrativo;

X - Motorista.

Parágrafo único - A coordenação da instituição de acolhimento deverá buscar o 

fortalecimento da equipe multidisciplinar através do apoio de outros profissionais 

técnicos, seja através de recursos próprios ou com os parceiros do Município.

Art. 20 O Coordenador da instituição de acolhimento deverá ter formação mínima 

em nível superior, ter, preferencialmente, experiência em função congênere, e ter amplo 

conhecimento da rede de proteção à infância e juventude, de políticas públicas e da rede 

de serviços do Município de São Pedro da Aldeia e região.

Parágrafo único - O Coordenador da instituição de acolhimento será equiparado 

ao guardião, para todos os efeitos de direito conforme dispõe o art. 92 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente.

Art. 21 Ao Coordenador da instituição que oferece o Serviço de Acolhimento 

Institucional compete:

I - gerir e supervisionar o funcionamento do Serviço;

II - aplicar as diretrizes da política de assistência social no âmbito do Serviço de 

Acolhimento Institucional;

I I I  - planejar, implementar, monitorar e avaliar as ações do Serviço de 

Acolhimento Institucional;

IV  - elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o 

Projeto Político-Pedagógico do Serviço;
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V - articular com a rede intersetorial, tais como o Sistema Único de Saúde - SUS, 

o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, o Sistema Educacional, outras políticas 

públicas e demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente;

VI - atender ao órgão gestor municipal da Política de Assistência Social nos 

fluxos entre os serviços da Proteção Social Especial - Alta Complexidade;

VII - promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede de 

proteção, visando contribuir com o Município na articulação e avaliação dos serviços e 

acompanhar os encaminhamentos efetuados;

VIII - definir, em conjunto com a equipe técnica que atuará na instituição, o fluxo 

de entrada, o acompanhamento, o monitoramento, a avaliação e o desligamento das 

crianças e dos adolescentes;

IX - definir, em conjunto com a equipe técnica que desenvolverá o Serviço de 

Acolhimento Institucional, os meios e as ferramentas teórico-metodológicas de trabalho 

a serem utilizadas com as crianças e os adolescentes;

X  - articular o processo de implantação, execução, monitoramento, registro e 

avaliação das ações, usuários e serviços;

XI - promover reuniões com a equipe técnica e os cuidadores para a discussão dos 

casos e a avaliação das atividades desenvolvidas;

XII - encaminhar à autoridade judiciária, no máximo a cada seis (6) meses, 

relatório circunstanciado elaborado pela equipe multidisciplinar acerca da situação de 

cada criança acolhida, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 da Lei Federal 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações;

XIII - estabelecer dias e horários de visitas, a fim de promover o fortalecimento 

dos vínculos familiares e comunitários;

XIV - desenvolver outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

Art. 22 À Equipe Técnica da instituição de acolhimento, composta pelo Assistente 

Social e pelo Psicólogo, compete:

I - elaborar, em conjunto com o Coordenador e demais colaboradores, o Projeto 

Político-Pedagógico do Serviço;

II  - realizar o acompanhamento psicossocial dos acolhidos e suas respectivas 

famílias, com vistas à reintegração familiar, respeitando as normas relativas às 

atividades privativas definidas pelos respectivos conselhos profissionais;

III - promover a formação continuada dos Cuidadores e demais funcionários e 

colaboradores;

IV - apoiar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelos Cuidadores;

V  - encaminhar, discutir e planejar em conjunto com outros atores da Rede de 

Serviços e do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, as 

intervenções necessárias ao acompanhamento das crianças e adolescentes e suas 

famílias;

VI - organizar as informações das crianças e dos adolescentes, e das respectivas 

famílias, na forma de arquivo individual;

VII - elaborar, encaminhar e discutir com a autoridade judiciária e os membros do 

aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 7 de 17



São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

Ministério Público os relatórios sobre a situação de cada criança e adolescente, 

apontando:

a) a possibilidade de reintegração familiar;

b) a necessidade de aplicação de novas medidas;

c) a necessidade de encaminhamento para adoção quando esgotados os recursos 

de manutenção na família de origem ou extensa;

VIII - preparar a criança e o adolescente para o desligamento, em conjunto com o 

Cuidador;

I X  - mediar, em conjunto com o Cuidador, o processo de aproximação e 

fortalecimento ou construção do vínculo com a família de origem, extensa ou adotiva, 

quando for o caso;

X  - inserir e manter atualizadas as informações da criança e do adolescente no 

Sistema de Informações, ou equivalente, para registro contínuo e recuperação de dados;

XI - desenvolver outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

Art. 23 Ao Cuidador e ao Auxiliar de Cuidador competem:

I  - manter cuidados básicos com a alimentação, a higiene e a proteção dos 

acolhidos;

II - organizar o ambiente, o espaço físico e as atividades adequadas ao grau de 

desenvolvimento de cada criança e adolescente;

III - auxiliar a criança e o adolescente a lidar com sua história de vida, a fortalecer 

sua autoestima e a construir sua identidade, conforme orientação e acompanhamento da 

equipe técnica;

IV - organizar fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada 

criança e adolescente, de modo a preservar sua história de vida;

V - acompanhar a criança e o adolescente nos serviços de saúde, nas escolas e em 

outros serviços requeridos no cotidiano;

VI  - auxiliar no processo de desligamento da criança ou adolescente, sob a 

orientação e supervisão da equipe técnica;

VII - desenvolver outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

§ 1º Quando se verificar necessário e pertinente, um profissional de nível superior 

também deverá participar do acompanhamento a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo.

§ 2º Ao Auxiliar de Cuidador compete ainda:

I - organizar a rotina doméstica e o espaço residencial;

II - manter relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e 

adolescente.

Art. 24 As normas de funcionamento e de atendimento do Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes serão regulamentadas pelo 
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projeto político- pedagógico e pelo regimento interno, respeitados os princípios, 

orientações metodológicas e parâmetros contidos nas legislações pertinentes e serão 

editadas por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 25 A instituição de acolhimento deve ter a seguinte estrutura física:

I - imóvel com dimensões adequadas para acolher as crianças e adolescentes;

II - cada quarto deve ter dimensão suficiente para acomodar as camas, os berços 

ou os beliches dos acolhidos e para a guarda dos pertences pessoais de cada criança e 

adolescente de forma individualizada, em armário ou guarda-roupa;

III - sala de estar ou similar com espaço suficiente para acomodar o número de 

acolhidos atendidos pela instituição e os Cuidadores;

IV - sala de jantar com espaço suficiente para acomodar o número de acolhidos 

pela unidade e os Cuidadores;

V - ambiente para estudo em espaço específico ou em outros ambientes;

VI - banheiros acessíveis a pessoas com deficiência;

VII - cozinha com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliários para 

preparação de alimentos para o número de acolhidos pela instituição e os Cuidadores;

VIII - área de serviço com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário 

para guardar equipamentos, objetos e produtos de limpeza e propiciar o cuidado com a 

higiene da instituição, com a roupa de cama, mesa, banho e pessoal para o número de 

acolhidos pela unidade;

I X  - preferencialmente dispor de área externa que possibilite o convívio e 

brincadeiras;

X  - sala para a equipe técnica com espaço e mobiliário suficiente para o 

desenvolvimento de atividades de natureza técnica;

XI  - sala de coordenação/atividades administrativas com espaço e mobiliário 

suficiente para o desenvolvimento de atividades administrativas.

Parágrafo único - Toda a infraestrutura da instituição que oferece o Serviço de 

Acolhimento Institucional deverá oferecer acessibilidade para o atendimento de pessoas 

com deficiência.

CAPÍTULO II

DO ACOLHIMENTO FAMILIAR

Art. 26 Fica instituído o “Serviço Família Acolhedora” no Município de São 

Pedro da Aldeia, de que trata o art. 227, § 3º, VI da Constituição da República 

Federativa do Brasil e o art. 101, VIII da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas 

alterações, como parte integrante da política de atendimento à criança deste município, 

que tem como objetivos:

I  - organizar o atendimento em residências de famílias acolhedoras cadastradas, 

de crianças de zero (0) a cinco (5) anos de idade, afastadas do convívio familiar por 
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meio de medida protetiva, em função do abandono ou da impossibilidade temporária da 

família ou responsáveis de cumprir suas funções de cuidadores e protetores, até que 

seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem, ou na sua 

impossibilidade, o encaminhamento para adoção;

II - propiciar à criança, o atendimento em ambiente familiar, garantindo a atenção 

individualizada e convivência, permitindo a continuidade da sua socialização;

III - ofertar cuidados individualizados em ambiente familiar;

IV - promover a reconstrução de vínculos familiares e comunitários;

 V - promover a garantia do direito à convivência familiar e comunitária;

VI - oferecer atendimento às crianças de zero (0) a cinco (5) anos de idade, em 

situação de risco pessoal e social, por meio de trabalho psicossocial em conjunto com 

as demais políticas sociais, visando preferencialmente o retorno da criança, de forma 

protegida, para a família natural, nuclear ou extensa, ou, não sendo possível a 

reintegração familiar, para a colocação em família substituta, não implicando em 

privação de liberdade;

VII - contribuir para o rompimento do ciclo de violência e de violação de direitos 

em famílias socialmente vulneráveis;

VIII - promover a inserção e o acompanhamento sistemático na rede de serviços, 

visando à proteção integral da criança e adolescente e de sua família;

IX - contribuir na superação da situação vivida pelas crianças com menor grau de 

sofrimento e perda, preparando-as para a reintegração familiar ou colocação em família 

substituta.

 Art. 27 As crianças de zero (0) a cinco (5) anos de idade somente serão incluídas 

no Serviço de Acolhimento Familiar por meio de determinação da autoridade 

competente, considerando:

I - a existência de vagas;

I I  - a possibilidade de reinserção na família natural, nuclear ou extensa, ou 

excepcionalmente de adoção.

Parágrafo único - Será acolhida uma criança por família, salvo se forem irmãos ou 

outro motivo justificado.

Art. 28 A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar ficará vinculada ao órgão 

gestor municipal da Política de Assistência Social e sua execução se dará por 

intermédio de parcerias estabelecidas com a rede de serviços do território municipal, 

tendo como principais parceiros:

I - Poder Judiciário; 

II - Ministério Público; 

III - Conselho Tutelar;

IV - Delegacia Policial;

V - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VI - Conselho Municipal de Assistência Social; 

VII - Secretaria Municipal de Saúde; 
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VIII - Secretaria Municipal de Educação;

Art. 29 A equipe multidisciplinar executora do Serviço de Acolhimento Familiar 

deverá seguir as Orientações Técnicas do Serviço de Acolhimento para Criança e 

deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais, conforme a Norma 

Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS-NOB-RH/SUAS:

I - Coordenação;

II - Assistente Social;

            III - Psicólogo.

§ 1º À Coordenação compete:

I - gerir e supervisionar o funcionamento do serviço;

II - divulgar o serviço e mobilizar as famílias acolhedoras;

III -  organizar as informações das crianças e respectivas famílias;

IV - aplicar as diretrizes de políticas de assistência social no âmbito do Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora do Município;

V  - planejar, implementar, monitorar e avaliar as ações do Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora;

VI - participar do processo de seleção de pessoal e supervisionar os trabalhos 

desenvolvidos;

VII - articular com a rede intersetorial - Sistema Único de Saúde – SUS, Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS, Educacional, Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente e demais políticas públicas;

VIII - atender ao órgão gestor municipal da Política de Assistência Social – na 

elaboração de relatórios mensais;

 IX - realizar reuniões periódicas com a equipe técnica para discussão dos casos e 

avaliação das atividades desenvolvidas;

X - encaminhar à autoridade judiciária, no máximo a cada seis (6) meses, relatório 

circunstanciado elaborado pela equipe multidisciplinar acerca da situação de cada 

criança acolhida, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 da Lei Federal nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações;

XI - acompanhar o pagamento da bolsa auxílio às famílias acolhedoras;

XII - elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o 

Projeto Político-Pedagógico do Serviço;

XIII - participar das audiências concentradas, quando requisitada pelo juízo 

competente;

XIV - desenvolver outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

§ 2º À equipe técnica do Serviço de Acolhimento Familiar, composta por 

Assistente Social e por Psicólogo, compete:

I - acolher, avaliar, selecionar, capacitar, acompanhar e supervisionar as famílias 

acolhedoras;

II - articular com a rede de serviços e Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
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e do Adolescente;

III - realizar a preparação e o acompanhamento psicossocial das famílias naturais, 

nucleares e extensas com vistas à reintegração familiar;

IV - organizar as informações de cada caso atendido, na forma de prontuário 

individual;

V  - encaminhar, discutir e planejar em conjunto com outros atores da Rede de 

Serviços e do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, as 

intervenções necessárias ao acompanhamento das crianças e suas famílias;

VI - elaborar, encaminhar e discutir com a autoridade judiciária e membros do 

Ministério Público os relatórios, com frequência bimestral ou semestral, sobre a 

situação de cada criança, apontando:

a) a possibilidade de reintegração familiar;

b) a necessidade de aplicação de novas medidas;

c) a necessidade de encaminhamento para adoção quando esgotados os recursos 

de manutenção na família de origem; 

VII - preparar a criança, bem como a família acolhedora para o desligamento;

VIII - mediar o processo de aproximação e fortalecimento ou construção do 

vínculo com a família natural, nuclear ou extensa e a adotiva, quando for o caso;

I X  - inserir e manter atualizadas as informações da criança no Sistema de 

Informações de Atendimento, ou equivalente, para registro contínuo e recuperação de 

dados;

X - desenvolver outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

§ 3º As atividades a serem desenvolvidas pela equipe técnica de que trata o § 2º 

deste artigo deverão respeitar as normas relativas às atividades privativas definidas 

pelos respectivos conselhos profissionais.

Art. 30 Para a execução do Serviço de Acolhimento Familiar, o órgão gestor 

disponibilizará a infraestrutura do CREAS, que deverá ser composta de, no mínimo:

I - 01 (uma) sala para equipe multidisciplinar; 

II - 01 (uma) sala de coordenação;

III - 01 (uma) sala de atendimento;

IV - 01 (uma) sala para reuniões.

Art. 31 Compete à equipe que compõe o Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora:

I  - selecionar e capacitar as famílias ou indivíduos que serão habilitados como 

família acolhedora, que tenha condições de acolher a criança;

II - receber a criança para a oferta do serviço, devidamente encaminhada pela 

Vara da Infância e Juventude;

III - acompanhar sistematicamente o desenvolvimento da criança na família 

acolhedora, preparando para o retorno à família natural, nuclear ou extensa, ou 
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excepcionalmente para família substituta;

IV - acompanhar sistematicamente as famílias acolhedoras;

V  - atender e acompanhar sistematicamente a família de origem, visando à 

reintegração familiar;

VI - garantir que a família natural, nuclear ou extensa, ou substituta mantenha 

vínculos com a criança, nos casos em que não houver proibição do Poder Judiciário.

Art. 32 São requisitos para que as famílias participem do Serviço de Acolhimento 

em Família Acolhedora:

I - casais ou mulheres e homens solteiros;

II - ter residência fixa no município de São Pedro da Aldeia, sendo vedada a 

mudança de domicílio;

III - ter entre vinte e cinco (25) e cinquenta e cinco (55) anos;

IV - estar em boas condições de saúde física e mental;

V - não possuir antecedentes criminais;

VI - possuir situação financeira estável;

VII - possuir uma convivência familiar estável e livre de pessoas dependentes de 

substâncias entorpecentes;

VIII - possuir disponibilidade para participar do processo de habilitação e das 

atividades do serviço;

IX - não estar inscrita no cadastro de adoção e não manifestar interesse por adoção 

da criança participante do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

X  - existir a concordância de todos os membros da família acolhedora com o 

acolhimento;

XI - ter espaço físico adequado para acolher a criança;

XII - apresentar estabilidade familiar vinculada a um estudo socioeconômico.

§ 1º Deverá ser promovido o encaminhamento da criança com possibilidade de 

retornar para a família natural, nuclear ou extensa.

§ 2º A família acolhedora não poderá ser a família natural ou extensa do acolhido.

Art. 33 A inscrição das famílias interessadas em participar do Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora será gratuita,  realizada por meio do 

preenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço:

I - carteira de identidade – RG;

II - cadastro de pessoas físicas – CPF;

III - certidão de nascimento ou casamento; 

IV - comprovante de residência atualizado;

V -  certidão negativa de antecedentes criminais;

VI - declaração de rendimento da família;

VII - atestado de saúde física e mental.

Art. 34 A seleção das famílias inscritas ocorrerá por meio de estudo psicossocial 
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de responsabilidade da equipe multidisciplinar do Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora.

§ 1º O estudo psicossocial envolverá todos os membros da família e será realizado 

por meio de visitas domiciliares, entrevistas, contatos, atividades em grupo, observação 

das relações familiares e comunitárias, bem como outros instrumentos que os 

profissionais da equipe técnica julgarem necessários.

§ 2º Após a emissão de parecer psicossocial favorável à inclusão da família no 

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, será formalizada sua inscrição, 

mediante assinatura em um Termo de Adesão, com a entrega por todos os membros da 

família maiores de dezoito (18) anos de idade dos seguintes documentos:

I - cópia autenticada da carteira de identidade – RG;

II - cópia autenticada do cadastro de pessoas físicas – CPF; 

III - comprovante de residência atualizado;

IV - atestado de antecedentes criminais;

V - atestado de saúde física e mental;

VI - número da conta bancária do membro designado no Termo de Guarda para o 

crédito da bolsa-auxílio.

Art. 35 O Serviço de Acolhimento Familiar atenderá até cinco (5) crianças, 

podendo este número ser aumentado de acordo com a demanda local, mediante 

disponibilidade orçamentária.

Art. 36 A família acolhedora, sempre que possível, será previamente informada 

com relação à previsão de tempo do acolhimento da criança, considerando as 

disposições do art. 19 da Lei nº 8.069, de 1990 e suas alterações, devendo ser 

comunicada que a duração do acolhimento pode variar de acordo com a situação 

apresentada.

Art. 37 Em regra, o tempo de acolhimento da criança na família irá variar de 

acordo com a situação apresentada e poderá ser interrompido por ordem judicial.

Art. 38 As famílias selecionadas para participar do Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora receberão acompanhamento e preparação contínua por meio da 

equipe multidisciplinar, sendo orientadas sobre os objetivos do Serviço, a recepção, a 

manutenção e o desligamento das crianças.

Art. 39 O acompanhamento das famílias cadastradas para o Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora será efetuado por meio de:

I -  orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;

II - participação obrigatória nos encontros de estudos e trocas de experiências com 

todas as famílias, com abordagem do Estatuto da Criança e do Adolescente, questões 

sociais relativas à família de origem, relações intrafamiliares, guarda, papel da família 
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acolhedora e outras questões pertinentes;

III - supervisão e visitas periódicas da equipe multidisciplinar do Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora.

Art. 40 A família acolhedora tem a responsabilidade familiar pelas crianças 

acolhidas e por todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guardião, 

responsabilizando-se ainda por:

I - prestar assistência material, moral e educacional à criança;

II - participar do processo de preparação, formação e acompanhamento;

III - prestar informações sobre a situação da criança acolhida aos profissionais que 

estão acompanhando a situação;

IV - contribuir na preparação da criança para o retorno à família de origem, 

sempre sob orientação técnica dos profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar;

V  - proceder à desistência formal da guarda e da participação do Serviço de 

Acolhimento familiar, nos casos de inadaptação, responsabilizando-se pelos cuidados 

da criança acolhida até novo encaminhamento, o qual será determinado pela autoridade 

judiciária.

Art. 41 A família será desligada do serviço de acolhimento nas seguintes 

situações:

I  - por determinação judicial, atendendo aos encaminhamentos pertinentes ao 

retorno à família natural, nuclear ou extensa, ou colocação em família substituta;

II - no caso de inobservância de quaisquer dos requisitos previstos no art. 10 desta 

Lei ou descumprimento das obrigações e responsabilidades de acompanhamento;

III - por solicitação escrita da própria família;

IV - quando houver desistência da guarda sem justificativa plausível.

Art. 42 Em caso de desligamento da criança, serão adotadas, pela equipe 

multidisciplinar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, as seguintes 

medidas:

I - acompanhamento psicossocial à família natural, nuclear ou extensa;

II - orientação e supervisão do processo de visitas entre a família acolhedora e a 

família natural, nuclear ou extensa que recebeu a criança, visando à manutenção do 

vínculo, quando a equipe multidisciplinar e os envolvidos avaliarem como pertinente.

Art. 43 O órgão gestor que executará o Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora fica autorizado a conceder às famílias acolhedoras, uma bolsa-auxílio 

mensal para cada criança acolhida, durante o período que perdurar o acolhimento, no 

valor de um (01) salário mínimo vigente, a partir da expedição de Guia de Acolhimento 

ou decisão judicial, verificando a dotação orçamentária para aquele exercício.

§ 1º Em casos de crianças com deficiência ou com demandas específicas de 

saúde, devidamente comprovadas com laudo médico, o valor será de 1 ½ (uma e meia) 
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bolsa- auxílio.

§ 2º Em caso de acolhimento, pela mesma família, de mais de uma criança, o 

valor da bolsa-auxílio será proporcional ao número de crianças.

§ 3º Nos casos em que o acolhimento familiar for inferior a 1 (um) mês, a família 

acolhedora receberá bolsa-auxílio proporcional ao tempo do acolhimento, não sendo 

inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor mensal.

Art. 44 O valor da bolsa-auxílio será repassado por meio de depósito em conta 

bancária ou cheque nominal, em nome do membro designado no Termo de Guarda.

Art. 45 A família acolhedora que tenha recebido a bolsa-auxílio e não tenha 

cumprido as disposições desta Lei fica obrigada a promover o ressarcimento da 

importância recebida durante o período da irregularidade, sem prejuízo das demais 

obrigações fiscais, inclusive com a devolução dos valores devidamente atualizados.

Art. 46 A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário não gerando, 

em nenhuma hipótese, vínculo empregatício ou profissional com o órgão gestor ou 

executor do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.

Art. 47 A família cadastrada no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 

em nenhuma hipótese, poderá ausentar-se do município de São Pedro da Aldeia com a 

criança acolhida sem prévia comunicação à equipe multidisciplinar do Serviço.

Art. 48 Fica o Município de São Pedro da Aldeia, por intermédio do órgão gestor 

da Política de Assistência Social, autorizado a celebrar convênios com entidades de 

direito público ou privado, a fim de desenvolver atividades complementares relativas ao 

Serviço de Acolhimento Familiar e subsidiar os custos para a formação continuada das 

equipes multidisciplinares desse serviço, dentro da disponibilidade orçamentária.

Art. 49 Para atender as despesas desta Lei, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações, serão utilizados recursos oriundos do 

programa “Família Acolhedora”, através das dotações orçamentárias, 3.3.90.30.99.00 

(outros materiais de consumo), 3.390.39.9900 (outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica), 3.3.90.48.99.00 (outros auxílios financeiros a pessoas físicas), do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), com fonte de recursos 

próprios.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 50 No caso de criança e/ou adolescente em serviço de acolhimento (familiar 

ou institucional) no município de São Pedro da Aldeia e com necessidade de ter 
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administração de bens, pensões por morte, pensão alimentícia, auxílios previdenciários, 

seguros (de vida, DPVAT), ou outros, terão seus bens informados ao Poder Judiciário a 

fim de que seja determinada uma conta vinculada ao processo para destinação dos bens.

Art. 51 As despesas para a manutenção dos serviços de acolhimento (familiar ou 

institucional) serão suportadas pelos Fundos Municipais da Assistência Social e da 

Criança e do Adolescente.

Art. 52 Em conformidade com os prescritos neste ato, ficam, automaticamente, 

ajustadas às leis do PPA, LDO e LOA.

Art. 53 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia,

13 de setembro de 2019.

CLÁUDIO CHUMBINHO

= Prefeito =

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2019.

Vereador(a) - Autor(a)
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